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AAssembleia Legis-
lativa de Pernam-
buco participará do

evento promovido pelo
Governo japonês sobre
corrupção, de 13 de outu-
bro a 12 de novembro des-
te ano, em Tóquio. A Casa
será representada pelo pro-
curador Douglas Moreno,
que teve o trabalho de sua
autoria, intitulado Projeto
Ficha Limpa, selecionado
pelo Japão para ser expos-
to no congresso. A enti-
dade governamental res-
ponsável pela seleção dos
trabalhos e organização é a
Japan International Coo-
peration Agency (Jica).

De acordo com Douglas
Moreno, a Jica é o órgão
do Governo Japonês que
tem a função de contribuir
com o crescimento de na-
ções em desenvolvimento.
"Os japoneses acreditam
que melhorando a vida
nesses países colaboram
com as práticas comerciais
e relações internacionais,

além do desenvolvimento
humano", explicou. Além
de Brasil e Japão, mais 16
países participam do con-
gresso. São eles Paraguai,
El Salvador, México, Viet-
nã, Tailândia, Filipinas,
Ucrânia, Zimbábue, Re-
pública do Congo, Botswa-
na, Iraque, Afeganistão,
Paquistão, Nepal, Indoné-
sia e Sri Lanka. "Vamos
trocar experiências sobre
medidas eficazes de com-
bate à corrupção. Minha
expectativa é saber a visão
dos demais países sobre a
lei brasileira e quais me-
canismos eles utilizam pa-
ra selecionar melhor os re-
presentantes políticos", co-
mentou o procurador.

Segundo Douglas Mo-
reno, a ideia não é defen-
der nem criticar o Projeto
Ficha Limpa. "Queremos
fazer uma análise cientí-
fica, mostrando como a lei
está sendo interpretada e
quais os possíveis avanços
que o texto trouxe. Depois,
aguardar a opinião dos re-
presentantes das demais
nações", ressaltou.

O evento, cuja duração é
de um mês, terá atividades
diversas, incluindo visitas a
órgãos públicos, como ao
Parlamento do Japão, e au-
las com professores japo-
neses sobre práticas contra a
corrupção. Todas as des-
pesas de viagem dos repre-
sentantes de cada país serão
custeadas pelo Governo Ja-
ponês, de forma que a par-
ticipação do procurador da
Assembleia não resultará
ônus para a Casa. "A Alepe
contabilizará o bônus de ter
participado de um congres-
so desse porte, refletindo,
assim, de maneira positiva
na sua imagem como insti-
tuição pública", afirmou.
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CONGRESSO - Procurador da Alepe Douglas

Moreno (ao lado) representará a Casa Joaquim

Nabuco (acima) no evento realizado de 13 de outubro

a 12 de novembro. Ele apresentará o trabalho de sua

autoria, intitulado Projeto Ficha Limpa
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OFÍCIO Nº 467/2010 - GG/PE.
Recife, 29 de setembro de 2010.

Senhor Presidente,
Cumprimentando Vossa Excelência, valho-me da oportunidade para dar ciência a essa Egrégia Assembléia Legislativa, nos termos do
art. 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito Extraordinário ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao presente exercício de 2010, através do Decreto nº 35.625, de 29 de setembro de 2010, no valor de R$ 5.811.272,00 (cinco milhões,
oitocentos e onze mil, duzentos e setenta e dois reais), aberto com fundamento no §3º do art. 128 da Constituição Estadual, no inciso III
do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos arts. 37 e 38 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, tendo em
vista os Decretos Estaduais nº 35.191 e nº 35.192, ambos de 21 de junho de 2010, e nº 35.231, de 27 de junho de 2010, que declararam,
respectivamente, �Situação de Emergência� e �Estado de Calamidade Pública�, em áreas de municípios do Estado de Pernambuco,
indicados naqueles instrumentos.
O crédito extraordinário em apreço será aplicado, no Plano Plurianual 2008/2011 e na Lei Orçamentária de 2010, no Programa Estadual
de Combate às Situações de Emergência e Calamidade Pública, criado pelo Decreto nº 35.254, de 1º de julho de 2010, que visa à
implementação de medidas destinadas à restauração da normalidade em municípios declarados em situação de emergência ou de
calamidade pública e à reconstrução de áreas afetadas.
Especificamente, os recursos do crédito extraordinário serão destinados à cobertura de despesas com a desapropriação de parte do
Engenho São Salvador, no Município de Maraial, e com a complementação da desapropriação da Fazenda São Francisco, no Município
de Barreiros, no âmbito da Operação Reconstrução.
Cumpre esclarecer que os recursos necessários à cobertura das despesas previstas no referenciado Crédito Extraordinário, conforme
demonstrativo constante do seu Anexo II provém do Excesso de Arrecadação de Receitas do Tesouro, previsto para o presente exercício,
nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, à conta da arrecadação do item de receita �Remuneração de
Depósitos Bancários�, 
Por oportuno, informo que os recursos do crédito extraordinário em apreço serão aplicados pela Secretaria Especial da Casa Militar,
objetivando viabilizar a realização das despesas supra aludidas.
Na oportunidade, faço anexar ao presente expediente cópia do Decreto nº 35.625, de 29 de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 184, de 30/09/2010.
Reitero, por este intermédio, a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares, a expressão da minha estima e alta consideração.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA
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A CASA DE TODOS OS PERNAMBUCANOS
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